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O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.742, DE 31 DE MARÇO DE 2020
ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS 
DO DECRETO Nº 3.737 DE 19 DE 
MARÇO DE 2.020 E DECRETO Nº 
3.740 DE 23 DE MARÇO DE 2.020.

Considerando o disposto na Lei nº 13.979, de 05 de 
fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS 
– COVID-19 e as recomendações da Organização Mundial 
de Saúde para que se tome as medidas preventivas com 
o fim de se evitar a proliferação do referido vírus;

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 64.881 
de 22 de março de 2.020 o qual Decreta quarentena 
no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia 
do COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências 
complementares.

Considerando a edição do Decreto Federal nº10.292 
de 25 de março de 2.020 que dispões sobre alterações no 
Decreto Federal nº 10.282 de 20 de março de 2.020, que 
define os serviços públicos e as atividades essenciais;

Considerando a edição da Medida Provisória 927 de 
22 de março de 2.020;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

DECRETA:

Art. 1º. Altera o “caput” do art. 2ª do Decreto nº 3.737 
de 19 de março de 2.020 que passará a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 2º Fica determinado, a partir de 23 de março do 
ano corrente, a realização de turnos de revezamento de 
dias e/ou horários junto aos departamentos e órgãos da 

Administração Pública deste município, ficando a critério 
de cada departamento a forma do escalonamento, 
devendo o empregado público em dias de isolamento 
permanecer durante o horário de sua jornada de trabalho, 
em regime de plantão, sendo considerado esse período 
como de efetivo exercício, sem prejuízo do salário e 
demais benefícios que lhe são garantidos, desde que 
respeitados os critérios determinados pelo Departamento 
Municipal a que estiver vinculado.

Art. 2º Revoga o inciso I do art. 9º do Decreto nº 3.737 
de 19 de março de 2.020, mantendo-se os demais incisos 
vigentes.

Parágrafo único: Os empregados enquadrados no 
inciso I do artigo 9º, deverão retornar aos seus respectivos 
postos de trabalho a partir de 06 de abril de 2.020, podendo 
ser aplicado a realização dos turnos de revezamento, 
conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 3.737/2.020, 
observadas as exceções previstas no parágrafo único do 
mencionado artigo.

Art. 3º Altera o inciso V do parágrafo único do artigo 1º 
do Decreto nº 3.740 de 23 de março de 2.020 que passará 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º (...)

V- demais atividades relacionadas no § 1º do artigo 3º 
do Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 2020 e 
suas alterações.

Art. 4º: Inclui o art. 15 “caput” e parágrafo único no 
Decreto nº 3.737 e 19 de março de 2.020 que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 15: Durante a vigência deste Decreto, aplica-se 
as disposições contidas na Medida Provisória nº 927 de 
22 de março de 2.020, no que tange ao teletrabalho e 
à antecipação e concessão de férias aos empregados 
públicos do município de Guararapes.

Parágrafo único: O teletrabalho somente será permitido 
mediante autorização do Chefe do Executivo Municipal 
e quando a natureza do trabalho permitir, podendo o 
servidor ser convocado a comparecer na repartição 
pública a qualquer tempo quando necessário, durante o 
período de sua jornada de trabalho, sendo considerado 
esse período como de efetivo exercício, sem prejuízo 
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do salário e demais benefícios que lhe são garantidos, 
desde que respeitados os critérios determinados pelo 
Departamento Municipal a que estiver vinculado.

Art. 5º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 31 de março de 2020.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

DECRETO Nº 3.743, DE 31 DE MARÇO DE 2020
“DECLARA ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA, 
DECORRENTE DA PANDEMIA 
DO COVID-19 NO MUNICÍPIO 
DE GUARARPES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a obrigação dos serviços públicos 
de cumprir a Constituição Federal, buscando tornar eficaz 
e concreta a prevenção e guarda da vida e da saúde das 
pessoas;

CONSIDERANDO a existência de pandemia 
do COVID-19, nos termos declarados pela OMS – 
Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.862, de 
13 de março de 2020, que dispõe sobre a adoção, no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta, de 
medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 
contágio pelo COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 
de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 

pública, decorrente da pandemia de Covid-19, que atinge 
o Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação da doença em nosso município;

CONSIDERANDO que já há casos confirmados da 
doença na região;

CONSIDERANDO os recentes estudos demonstrando 
a eficácia das medidas de afastamento social precoce 
e prevenção, como forma de conter a disseminação do 
COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de organizar as 
demandas e minimizar a exposição de pessoas ao 
contágio de vírus, diante de sua transmissão;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas para o 
enfrentamento da citada emergência, incluiu a quarentena 
(art. 2º, II), a qual abrange a “restrição de atividades [...] de 
maneira a evitar possível contaminação ou propagação 
do coronavírus”;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 3º, § 7º, 
inciso II, da aludida Lei Federal, o gestor local de saúde, 
autorizado pelo Ministério da Saúde, pode adotar a 
medida da quarentena;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 4º, §§ 1º 
e 2º, da Portaria MS nº 356, de 11 de março de 2020, 
o Secretário de Saúde do Estado ou seu superior está 
autorizado a determinar a medida de quarentena, pelo 
prazo de 40 (quarenta) dias;

CONSIDERNANDO o disposto no Decreto Federal 
nº 10.282, de 20 de março de 2020, em especial o rol 
de serviços públicos e atividades essenciais de saúde, 
alimentação, abastecimento e segurança;

CONSIDERANDO a recomendação do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, do Secretário de 
Estado da Saúde, que aponta a crescente propagação 
do coronavírus no Estado de São Paulo, bem assim a 
necessidade de promover e preservar a saúde pública;

CONSIDERANDO que, em decorrência das ações 
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emergenciais necessárias para conter a pandemia do 
coronavírus, as finanças públicas e as metas fiscais 
estabelecidas para o presente exercício poderão restar 
gravemente comprometidas no Município, assim como 
as metas de arrecadação de tributos, pela redução da 
atividade econômica;

D E C R E T A :-

Art. 1º. Fica declarado o ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA, para todos os fins e direitos, notadamente os 
previstos pelo artigo 65 da Lei Complementar nº 101/2000, 
de 04 de maio de 2000, em todo o território do Munícipio 
de Guararapes.

Art. 2º. Ficam mantidas as disposições contidas no 
Decreto Municipal nº 3.737 de 19 de março de 2020 e 
suas alterações.

Art. 3º. Poderá o Município determinar outras medidas 
que julgar necessária, no sentido de atuar na prevenção 
e enfrentamento do COVID-19.

Art.4º. O Poder Executivo solicitará, por meio de 
mensagem, a ser enviada à ALESP – Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo, reconhecimento de 
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, ora declarado, 
para fins do disposto no artigo 65 e seus incisos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Guararapes, 31 de março de 2020.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 053/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
AO FECHAMENTO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM 
ALAMBRADO, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

Através do presente a Comissão Permanente de 
Licitações torna público e aos interessados que a empresa 
TELAS ESGALHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI – 
ME, CNPJ nº 96.675.046/0001-80, foi a vencedora da 
tomada de preços acima citada, pelo valor global de R$ 
22.995,00.

Guararapes, 31 de março de 2020

Eduardo de Souza Quintana

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 050/2020, modalidade 

Pregão Presencial nº 014/2020, objeto: REGISTRO 
DE PREÇO OBJETIVANDO FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE DIVERSOS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS, LOGRADOUROS E CEMITÉRIO 
MUNICIPAL, foram declarados vencedores, e não tendo 
havido qualquer manifestação de intenção de recurso 
pelos representantes presentes, o Senhor Pregoeiro 
adjudicou à empresa FERNANDO ROGERIO MARTIN 
– ME, os itens 01, 02, 03, 04 e 05, pelo valor total de 
R$ 293.250,80; e ISRAEL SERENO FERREIRA – ME, 
os itens 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12, pelo valor total de 
R$ 29.646,50. Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro encerrou 
a sessão, tendo verificado o atendimento dos requisitos 
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estabelecidos no Edital, encaminhando o processo ao 
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 30 de março de 2020

Eduardo de Souza Quintana

Pregoeiro Suplente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na Ata de Abertura, homologo o 
processo licitatório nº 050/2020, modalidade Pregão 
Presencial nº 014/2020, objeto: REGISTRO DE PREÇO 
OBJETIVANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE DIVERSOS 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO NECESSÁRIOS 
A MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, 
LOGRADOUROS E CEMITÉRIO MUNICIPAL, em favor 
das empresas: FERNANDO ROGERIO MARTIN – ME, 
pelo valor total de R$ 293.250,80; e ISRAEL SERENO 
FERREIRA – ME, pelo valor total de R$ 29.646,50.

Guararapes, 30 de março de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal


	PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
	Atos Oficiais
	Decretos
	Licitações e Contratos
	Despacho de Julgamento
	Homologação / Adjudicação

		2020-04-01T09:38:50-0300
	Publicação Oficial do Município




